
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: SEBASTIÃO DE OLIVEIRA GOMES

   Endereço:

    Complemento: Assentamento Paulo Freire

    Bairro:

    Cidade: PORTO DA FOLHA - Estado: SE - CEP: 49800000

Requerente:    Advogado(a): ELISMARA DA SILVA CARDOSO  10593/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202080000570
Número Único: 0000560-79.2020.8.25.0062
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 19/04/2020
Competência: Porto da Folha
Fase: PROCEDENTE
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez

p. 1



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--

p. 2



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  19/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202080000570, referente ao protocolo nº 20200418021700044, do

dia 18/04/2020, às 02h17min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE PORTO DA FOLHA, ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA GOMES, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 

3.566.745-1 SSP/SE e CPF nº 061.743.075-65, residente e domiciliado no 

Assentamento Paulo Freire, Zona Rural, Porto da Folha/SE, CEP 49.800-000, por 

conduto de sua advogada regularmente constituída e adiante signatária 

(procuração em anexo), com endereço indicado no rodapé, o qual, em 

atendimento à diretriz do artigo 106, inciso I, do Novo Código de Processo Civil 

(NCPC), ora é indicado para as intimações necessárias, vem, com o devido 

respeito, à presença de Vossa Excelência, para apresentar: 

 

AÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO  

DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.248.608/0001-04, com 

sede a Rua Senador Dantas n° 74, 5°andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-

205, aduzindo, para tanto, as balizas de fato e direito doravante delineadas. 

 

I. DA CONCESSÃO DO BENEPLÁCITO DA JUSTIÇA GRATUITA 

Preliminarmente requer o Autor que lhe seja deferido o benefício da justiça 

gratuita, fundamentado no disposto do inciso LXXIV, do artigo 5º da Constituição 

Federal e na Lei nº 1.060/50 com alterações introduzidas pela Lei nº 7.540/86, 

em virtude de não possuir condições de arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios sem prejuízo do seu sustento próprio.  
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II. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO  

Em consonância com o art. 319, VII, do novo Código de Processo Civil, que traz 

a necessidade da parte solicitar ou não audiência de conciliação, o Autor informa 

que não possui interesse na designação de audiência conciliatória. 

 

III. BREVE NARRATIVA FÁTICA 

Relata o Requerente que no dia 14 de novembro de 2018, por volta das 19h, 

sofreu um acidente de motocicleta (PLACA NLC 3112), de propriedade do seu 

patrão, quando retornava da cidade COCALZINHO DE GOIÁS, para a fazenda onde 

trabalhava.  

Conforme se extrai do Boletim de Ocorrência em anexo, informa que não 

lembra como exatamente o acidente aconteceu, apenas que os primeiros socorros 

foram prestados pelo SAMU e foi levado ao Hospital Estadual de Urgência de 

Anápolis Dr. Henrique Santillo, conforme Relatório Médico em anexo.  

No Relatório Médico se extrai: “Paciente politraumatizado, admitido em 

14/11/2018 conduzido pelo SAMU em intubação orotraqueal e ventilação 

mecânica, com relato de acidente de motociclístico, apresentando traumatismo 

cranioencefálico, fratura exposta com esmagamento na extremidade distal do 

fêmur esquerdo, fratura exposta na extremidade proximal da tíbia esquerda, 

fratura no retropé esquerdo e fratura exposta do 5º metacarpofalangiano da mão 

esquerda.”.  

Como consequência do acidente, o Requerente teve sua perna esquerda 

amputada, também conforme descrito no laudo médico: “(...) Em 28/11/2018, 

tratamento cirúrgico para amputação do membro inferior esquerdo ao nível da 

coxa”, o que também pode ser comprovada por meio de fotografias em anexo. 

No dia 04 de julho de 2019, o Autor requereu de forma administrativa a 

concessão do seguro DPVAT, conforme nº 3190412224, documentos 

comprobatórios em anexo. 

Após muita burocracia para reunir todos os documentos, haja vista o acidente 

ter ocorrido em outro estado, o mesmo foi informado que deveria apresentar um 

documento assinado pelo proprietário do veículo atestando que este, de fato, não 
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era seu. Mas o Sr. Sebastião não tinha como conseguir, pois não residia mais em 

Goiás, e sim em Porto da Folha, estado de Sergipe, cidades que perfazem, 

aproximadamente, 1.852,8km de distância, tornando-se impossível o 

deslocamento, além de não ter mais contato com seu ex patrão. 

Mesmo assim, elaborou uma declaração a próprio punho, com firma 

reconhecida em Cartório, em que declarava não ser o proprietário. 

Aguardava ansiosamente a análise do seu pedido, quando recebeu a 

informação deveria anexar o seguinte documento: 

 

Ora! Será que todos os documentos juntados ainda não eram suficientes para 

comprovar o acidente? Além disso, o Relatório Médico trazia todos os detalhes, 

sendo perfeitamente apto a comprovar todas as informações solicitadas. 

Ao se dirigir à seguradora, foi informado que tais documentos eram 

insuficientes e deveria entrar em contato com o Hospital onde ficara internado 

para conseguir esta declaração. Várias foram as tentativas sem êxito, até que no 

dia 24 de fevereiro de 2020, recebeu a carta informando do seu 

INDEFERIMENTO, mesmo tendo ido à Seguradora saber se havia outra 

opção, haja vista a dificuldade já mencionada. 

Vendo-se completamente desamparado, e tendo seu pedido INDEFERIDO por 

tais motivos completamente injustos, além de estar inapto para o trabalho, é que 

recorre às vias judiciais para requerer a indenização do seguro DPVAT, uma vez 

que não lograra êxito na seara administrativa, ante os motivos aqui já expostos. 

 

IV. DOS SUBSTRATOS JURÍDICOS 

O DPVAT é um seguro de responsabilidade civil pago obrigatoriamente por 

todos os proprietários de veículos terrestres. Como o próprio nome diz, ele cobre 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, isto é, 
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garante indenizações às vítimas de acidentes de trânsito. 

O artigo 3º da lei nº 6.194/74, estabeleceu regras para o pagamento do Seguro 

Pessoal Obrigatório DPVAT, que será cabível quando ocorrerem danos pessoais 

causados por veículos automotores terrestres. Os danos cobertos compreendem 

as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementares. Vejamos: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; e  
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. 

 

Qualquer pessoa vítima de um acidente com veículos terrestres pode pedir a 

indenização, mesmo que ela nunca tenha tido um carro e pago o DPVAT. O pedido 

pode ser feito em até três anos a contar da data do acidente. 

A cobertura vale não só para pessoas atingidas por carros (ou outros 

veículos), como pela sua carga, estejam elas na condição de pedestre, ou a bordo 

do veículo. A única pessoa que não pode requerer a indenização é o causador do 

acidente já que o seguro cobre apenas terceiros. 

O artigo 5° estatui que as indenizações são motivadas pela simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa. 

Quanto ao valor das indenizações, segue-se a regra adotada pelo Supremo 

Tribunal Federal, que reconheceu a constitucionalidade da Lei nº 11.482/2007, 

no recente julgamento da ADI 4267/DF, sedimentando a controvérsia a respeito 

da alteração da indenização securitária para um importe fixo em reais.  

Reputado constitucional o novo critério de cálculo e pagamento do 

seguro DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – 

legislação em anexo. 
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Ademais, a responsabilidade de indenização do seguro DPVAT configura 

direito fundamental porque, de um lado corresponde ao princípio do solidarismo 

(artigo 3º, inciso I da Constituição Federal) e de outro, porque a referida 

indenização corresponde a direito individual homogêneo, o que o eleva à 

categoria constitucional (artigo 127 da CF). 

Logo, a graduação do valor da indenização do seguro ofende o principio da 

vedação ao retrocesso, pois, de acordo com a doutrina, se o ordenamento jurídico 

atingir determinado avanço em direitos fundamentais, não se torna compatível 

com a Constituição, por ato legislativo ou decisão judicial, do patamar atingido até 

então, tampouco a diminuição do direito já estabelecido. 

Por tudo isso, requer a condenação da requerida ao pagamento do valor 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) referente à invalidez 

permanente causada no Sr. Sebastião, com a amputação de sua perna 

esquerda, em decorrência de acidente de transito. 

 

V. DAS CONCLUSÕES E DOS PEDIDOS 

No presente feito requer que Vossa Excelência se digne em: 

i. A citação da requerida, no endereço constante da qualificação supra, 

para que esta, querendo, apresente contestação à presente, no prazo 

que lhes defere a lei, sob pena de revelia e confissão; 

ii. Que seja deferida a benesse da justiça gratuita; 

iii. Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6, VIII, do  CDC, 

com todas as consequências daí decorrentes. 

iv. Condenar a seguradora demandada a pagar a indenização do seguro 

DPVAT pela INVALIDEZ PERMANENTE ocasionada no Sr. Sebastião de 

Oliveira Gomes, em decorrência de acidente de transito, no valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescido de multa e 

correção monetária; 

v. Requer, ainda, que seja condenada a requerida, ao pagamento de custas 

e honorários advocatícios; 
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Por fim, requer seja admitida, por este insigne Juízo, a produção de todos os 

meios de prova em Direito admitidos, em especial a documental (incluindo as 

documentações que só possam ser produzidas durante o percurso do presente 

feito) e a oitiva dos representantes legais da empresa requerida durante 

assentada instrutória. 

 

Dá-se à causa o valor de valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), em atendimento ao artigo 292, e seus incisos, do NCPC. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

Porto da Folha, Estado de Sergipe. 18 de abril de 2020. 

 

ELISMARA DA SILVA CARDOSO 

OAB/SE 10.593 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190412224 Vítima: SEBASTIAO DE OLIVEIRA GOMES

Data do Acidente: 14/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ELISMARA DA SILVA CARDOSO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), SEBASTIAO DE OLIVEIRA GOMES

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 
LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974. 

 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 
veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não. 

 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:  
       Art . 1º A alínea b do artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, passa a ter a seguinte 
redação:  

"Art. 20. ................................................................................. 
b) - Responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de vias fluvial, 
lacustre, marítima, de aeronaves e dos transportadores em geral."  

       Art . 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea l nestes 
termos:  

"Art. 20 ................................................................................. 
l) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 
carga, a pessoas transportadas ou não."  
 

        Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica 
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e   
        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas 
de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.  
 
        § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente 
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme 
a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  
      I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e   
     II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da 
perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 
sequelas residuais. 
        § 2o  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), 
previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente 
comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter 
privado, vedada a cessão de direitos.  
        § 3o  As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas 
quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de 
saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

 
        Art. 4o  A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.    
        Parágrafo único. (Revogado pela Lei no 8.441, de 1992).   
        § 1o  (Revogado).   
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        § 2o  (Revogado).   
        § 3o  Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que dispuser o 
Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP.   
 
        Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
        § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da ocorrência 
do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:    
        a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de 
beneficários no caso de morte;   
        b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, ambulatório ou 
médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos pessoais.  
        § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que 
os especificará.  
        § 3o  Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o acidente, será 
acrescentada a certidão de auto de necrópsia, fornecida diretamente pelo instituto médico legal, 
independentemente de requisição ou autorização da autoridade policial ou da jurisdição do acidente.   
       § 4o  Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em caso de 
despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de 
atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e 
previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio da entidade 
fornecedora. 
        § 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, 
no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das 
lesões permanentes, totais ou parciais. 
        § 6o  O pagamento da indenização também poderá ser realizado por intermédio de depósito ou 
Transferência Eletrônica de Dados - TED para a conta corrente ou conta de poupança do beneficiário, 
observada a legislação do Sistema de Pagamentos Brasileiro.   
        § 7o  Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não cumprimento do prazo para o 
pagamento da respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial 
regularmente estabelecido e juros moratórios com base em critérios fixados na regulamentação específica 
de seguro privado.   
 
        Art . 6º No caso de ocorrência do sinistro do qual participem dois ou mais veículos, a indenização será 
paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veículo em que cada pessoa vitimada era transportada.  
        § 1º Resultando do acidente vítimas não transportadas, as indenizações a elas correspondentes serão 
pagas, em partes iguais, pelas Sociedades Seguradoras dos veículos envolvidos. 
        § 2º Havendo veículos não identificados e identificados, a indenização será paga pelas Sociedades 
Seguradoras destes últimos.  
 
        Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não 
identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 
demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 
operem no seguro objeto desta lei. 
        § 1o  O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do veículo os 
valores que desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada 
a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, leasing ou qualquer outro. 
        § 2º O Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) estabelecerá normas para atender ao 
pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua distribuição pelas 
Seguradoras participantes do Consórcio. 
 
         Art . 8º Comprovado o pagamento, a Sociedade Seguradora que houver pago a indenização poderá, 
mediante ação própria, haver do responsável a importância efetivamente indenizada. 
 
        Art . 9º Nos seguros facultativos de responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de 
via terrestre, as indenizações por danos materiais causados a terceiros serão pagas independentemente da 
responsabilidade que for apurada em ação judicial contra o causador do dano, cabendo à Seguradora o 
direito de regresso contra o responsável.  
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        Art . 10. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo do Código de Processo Civil nas causas relativas 
aos danos pessoais mencionados na presente lei. 
 
        Art. 11.  A sociedade seguradora que infringir as disposições desta Lei estará sujeita às penalidades 
previstas no art. 108  do  Decreto-Lei no 73, de  21  de novembro de 1966, de acordo com a gravidade da 
irregularidade, observado o disposto no art. 118 do referido Decreto-Lei. 
 
        Art . 12. O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá normas disciplinadoras e tarifas que 
atendam ao disposto nesta lei. 
        § 1o  O Conselho Nacional de Trânsito implantará e fiscalizará as medidas de sua competência, 
garantidoras do não licenciamento e não licenciamento e não circulação de veículos automotores de vias 
terrestres, em via pública ou fora dela, a descoberto do seguro previsto nesta lei.    
        § 2o  Para efeito do parágrafo anterior, o Conselho Nacional de Trânsito expedirá normas para o 
vencimento do seguro coincidir com o do IPVA, arquivando-se cópia do bilhete ou apólice no prontuário 
respectivo, bem como fazer constar no registro de ocorrências nome, qualificação, endereço residencial e 
profissional completos do proprietário do veículo, além do nome da seguradora, número e vencimento do 
bilhete ou apólice de seguro.    
        § 3o  O CNSP estabelecerá anualmente o valor correspondente ao custo da emissão e da cobrança 
da apólice ou do bilhete do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de 
vias terrestres.     
        § 4o  O disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, não se aplica 
ao produto da arrecadação do ressarcimento do custo descrito no § 3o deste artigo. 
 
        Art . 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto-lei nº 814, de 4 de 
setembro de 1969, e demais disposições em contrário. 
        Brasília, 19 de dezembro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  
ERNESTO GEISEL 
Severo Fagundes Gomes  
Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.12.1974 e retificado em 31.12.1974 

 
ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 

inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro 

inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 

bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
polegar 25 
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Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 * 
  

 

p. 24



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  20/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  20/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Assim, intime-se o Requerente, por intermédio da patrona constituída, a fim de que, em até 15 (quinze) dias, a teor

do art. 99, § 2º, e art. 321, caput, todos do Código de Processo Civil, apresente cópia da Carteira de Trabalho e de

Previdência Social (CTPS) ou cópia da ficha cadastral junto a programas de assistência social para a população

hipossuficiente, ou renuncie ao pedido de gratuidade judiciária e promova o recolhimento das custas processuais

iniciais, facultado, outrossim, o parcelamento, em até 6 (seis) parcelas, autorizado pelo art. 98, § 6º, do Código de

Processo Civil, c/c art. 6º, I, da Instrução Normativa n. 10/2016 exarada por este Tribunal de Justiça, observando-se o

valor mínimo por parcela indicado na mencionada Instrução Normativa.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Porto da Folha

Nº Processo 202080000570 - Número Único: 0000560-79.2020.8.25.0062
Autor: SEBASTIÃO DE OLIVEIRA GOMES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Cuida-se de   manejada por DEMANDA DE REPARAÇÃO SECURITÁRIA SEBASTIÃO DE OLIVEIRA GOMES

face a .SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Pois bem. 

De antemão, ao viso do ato mandatário de fl. 10, possível observar que fora outorgado

em , período  à propositura desta demanda, em 27 de maio de 2019 muito anterior 19 de

. Entretanto, compulsando os autos, possível verificar que a patrona foraabril de 2020

constituída para o acompanhamento da tramitação administrativa - fl. 14,

evidenciando-se que o ato mandatário é contemporâneo à deflagração do pedido na seara

administrativa.

No que toca ao pleito de gratuidade judiciária, inexistem nos autos elementos

indicativos da hipossuficiência econômica, , cópia da Carteira de Trabalhoverbi gratia

e Previdência Social (CTPS) do , obstaculizando-se a apreciação deste tópico.Requerente

Assim, intime-se o , por intermédio da patrona constituída, a fim de que, em Requerente

, a teor do art. 99, § 2º, e art. 321, , todos do Código deaté 15 (quinze) dias caput

Processo Civil, apresente cópia da Carteira de Trabalho e de Previdência Social (CTPS)

ou cópia da ficha cadastral junto a programas de assistência social para a população

hipossuficiente, ou renuncie ao pedido de gratuidade judiciária e promova o

recolhimento das custas processuais iniciais, facultado,  , o parcelamento, outrossim em

, autorizado pelo art. 98, § 6º, do Código de Processo Civil, c/caté 6 (seis) parcelas

art. 6º, I, da Instrução Normativa n. 10/2016 exarada por este Tribunal de Justiça, 

.observando-se o valor mínimo por parcela indicado na mencionada Instrução Normativa

Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA BASTOS DE
, conforme art. 1º, III,CASTRO, Juiz(a) de Porto da Folha, em 20/04/2020, às 13:37:46

"b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000782240-87. fl: 1/2
em 20/04/2020 às 13:37:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA  BASTOS DE CASTRO, Juiz(a) de Porto da Folha, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000782240-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000782240-87. fl: 2/2
em 20/04/2020 às 13:37:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA  BASTOS DE CASTRO, Juiz(a) de Porto da Folha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  23/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  03/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELISMARA DA SILVA

CARDOSO - 10593}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Telefone: (79) 9 9644-9648    Endereços: Rua Isaías G Dórea, 2026, Centro, Porto da Folha-Se | 
E-mail: elismaracardoso1@gmail.com |   Rua Bosco Scaffs, 48, Inácio Barbosa, Aracaju-Se. 
elismaracardosoadv@gmail.com 

 

 
 

 
 

EXCELENTISSIMO(a) SENHOR (a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA 

COMARCA DE PORTO DA FOLHA, ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

Processo nº 202080000570 

 

 

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA GOMES, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, em que litiga com SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, alhures qualificada, vem, através de sua 

advogada que abaixo subscreve, respeitosamente, à presença de V. Exª., 

atendendo ao despacho consubstanciado às fls. de nº 27, apresentar documentos 

aptos a comprovação de necessidade da concessão de gratuidade de justiça, ante a 

sua hipossuficiência econômica, quais sejam, CTPS e comprovação de percepção 

do Auxílio Doença, com concessão até 2021, que comprova que atualmente sua 

única fonte de renda é este auxílio. 

 

Portanto, diante das provas trazidas aos autos, resta evidente que o autor não 

possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu próprio 

sustento ou de sua família, já que está desempregado e sua única fonte de renda é 

o Auxílio Doença, fazendo jus à concessão do benefício da gratuidade de justiça. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Porto da Folha, Estado de Sergipe. 03 de maio de 2020. 

 

ELISMARA DA SILVA CARDOSO 

OAB/SE 10.593 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  04/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  04/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defere-se a gratuidade judiciária vindicada na exordial, ante a não visualização de elementos que evidenciem a falta

dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, na forma do art. 99, § 2º, do Código de Processo Civil,

mormente ao viso das informações constantes dos extratos de fls. 32/4. Cite-se e intime-se a Requerida a fim de que,

no prazo de até 15 (quinze) dias, responda aos termos da exordial, sob pena de decretação da revelia, reputando-se

verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção deste Juízo. Nesta

oportunidade, deve a Requerida se manifestar acerca de efetivo interesse em transigir, lançando, ato contínuo,

proposta de solução consensual do conflito sob desate e/ou manifestação acerca da imprescindibilidade da instrução

probatória, apontando fundamentadamente quais provas pretende produzir sobre o crivo judicial. Após, intime-se o

Requerente a fim de que, em idêntico prazo, informe sobre a aceitação da proposta eventualmente afiançada na

Resposta, oportunidade na qual também poderá franquear contraproposta, e/ou se manifeste, fundamentadamente,

no que pertence ao (des)interesse na abertura de fase instrutória. Anuncio, de antemão, que o silêncio no tocante à

abertura de instrução probatória, bem como o requerimento não fundamentado neste particular, implicarão, em tese,

o julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, do Código de Processo Civil).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Porto da Folha

Nº Processo 202080000570 - Número Único: 0000560-79.2020.8.25.0062
Autor: SEBASTIÃO DE OLIVEIRA GOMES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

DESPACHO

Cuida-se de  manejada por DEMANDA DE REPARAÇÃO SECUTIRÁRIA SEBASTIÃO DE OLIVEIRA GOMES

face a .SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Pois bem.

 a gratuidade judiciária vindicada na exordial, ante a não visualização deDefere-se

elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de

gratuidade, na forma do art. 99, § 2º, do Código de Processo Civil, mormente ao viso

das informações constantes dos extratos de fls. 32/4.

Cite-se e intime-se a  a fim de que, no prazo de Requerida até 15 (quinze) dias

,  responda aos termos da exordial, sob pena de decretação da  , reputando-serevelia

verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,  salvo se o contrário resultar da

.convicção deste Juízo

, deve a  se manifestar acerca de efetivo interesse emNesta oportunidade Requerida

transigir, lançando,  , proposta de solução consensual do conflito sobato contínuo

desate e/ou manifestação acerca da imprescindibilidade da instrução probatória,

apontando   quais provas pretende produzir sobre o crivo judicial.fundamentadamente

, intime-se o  a fim de que,  , informe sobre a aceitaçãoApós Requerente em idêntico prazo

da proposta eventualmente afiançada na Resposta, oportunidade na qual também poderá

franquear contraproposta, e/ou se manifeste,  , no que pertence aofundamentadamente

(des)interesse na abertura de fase instrutória.

Anuncio,  , que o silêncio no tocante à abertura de instrução probatória, bemde antemão

como o requerimento não fundamentado neste particular, implicarão, em tese, o

julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, do Código de Processo Civil).

Cumpra-se.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000839024-31. fl: 1/2
em 04/05/2020 às 17:46:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA  BASTOS DE CASTRO, Juiz(a) de Porto da Folha, 
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Documento assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA BASTOS DE
, conforme art. 1º, III,CASTRO, Juiz(a) de Porto da Folha, em 04/05/2020, às 17:46:49

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000839024-31.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000839024-31. fl: 2/2
em 04/05/2020 às 17:46:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA  BASTOS DE CASTRO, Juiz(a) de Porto da Folha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  06/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedimos o mandado/demandado: 202080001937 (Aguardando conferência/assinatura).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  06/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202080001937 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Porto da Folha
Rua Augusto César Leite, Nº189
Bairro - Centro   Cidade - Porto da Folha 
Cep - 49800-000    Telefone - (79)3349-1229

Normal(Justiça Gratuita)

202080001937

PROCESSO: 202080000570 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000560-79.2020.8.25.0062

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: SEBASTIÃO DE OLIVEIRA GOMES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defere-se a gratuidade judiciária vindicada na exordial, ante a não visualização de elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, na forma do art. 99, § 2º, do
Código de Processo Civil, mormente ao viso das informações constantes dos extratos de fls. 32/4. Cite-se e
intime-se a Requerida a fim de que, no prazo de até 15 (quinze) dias, responda aos termos da exordial, sob
pena de decretação da revelia, reputando-se verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção deste Juízo. Nesta oportunidade, deve a Requerida se manifestar acerca de
efetivo interesse em transigir, lançando, ato contínuo, proposta de solução consensual do conflito sob desate
e/ou manifestação acerca da imprescindibilidade da instrução probatória, apontando fundamentadamente quais
provas pretende produzir sobre o crivo judicial. Após, intime-se o Requerente a fim de que, em idêntico prazo,
informe sobre a aceitação da proposta eventualmente afiançada na Resposta, oportunidade na qual também
poderá franquear contraproposta, e/ou se manifeste, fundamentadamente, no que pertence ao (des)interesse
na abertura de fase instrutória. Anuncio, de antemão, que o silêncio no tocante à abertura de instrução
probatória, bem como o requerimento não fundamentado neste particular, implicarão, em tese, o julgamento
antecipado do mérito (art. 355, I, do Código de Processo Civil).

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  28/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200528231405526 às 23:14 em 28/05/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2722804- C3/ 2020-02015/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA/SE 

  

 

 

 

Processo: 202080000570 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SEBASTIAO DE OLIVEIRA GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/11/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 15/05/2019. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

15/05/2019 após 6 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 14/11/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 

 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PORTO DA FOLHA, 21 de maio de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

  

  

p. 50



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA GOMES, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de PORTO DA FOLHA, nos autos do Processo nº 

00005607920208250062. 

  

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  29/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o Requerente a fim de que, em até 15 (quinze) dias, informe sobre a aceitação da proposta eventualmente

afiançada na Resposta, oportunidade na qual também poderá franquear contraproposta, e/ou se manifeste,

fundamentadamente, no que pertence ao (des)interesse na abertura de fase instrutória. Anuncio, de antemão, que o

silêncio no tocante à abertura de instrução probatória, bem como o requerimento não fundamentado neste particular,

implicarão, em tese, o julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, do Código de Processo Civil).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  01/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202080001937, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  07/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELISMARA DA SILVA

CARDOSO - 10593}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE PORTO DA FOLHA, ESTADO DE SERGIPE 

 

 

PROCESSO Nº 202080000570 

Requerente: SEBASTIÃO DE OLIVEIRA GOMES 

Requerido: SEG. LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

 

 

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA GOMES, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, devidamente representado por sua advogada que esta 

subscreve, em que litiga com SEG. LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT, alhures qualificado, vem, respeitosamente, à presença de V. Exª., 

apresentar  

 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

 

pelos fatos e fundamentos aduzidos. 

  

I. BREVE NARRATIVA FÁTICA 

Trata-se de demanda interposta pelo Sr. Sebastião de Oliveira Gomes, em face 

de Seg. Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, por ter sido vítima de acidente 

automobilístico, na cidade de Cocalzinho de Goiás, no dia 14 de novembro de 

2018, ocasião em que teve sua perna esquerda amputada, restando inválido para 

o trabalho, além de uma retirada de material síntese do 5º metacarpofalangeano 

da mão esquerda. 

No dia 04 de julho de 2019, requereu o pagamento do seguro DPVAT pelas 

vias administrativas, haja vista preencher todos os requisitos para receber tal 

seguro, no entanto, teve seu benefício INDEFERIDO, o qual recorreu às vias 

judiciais para pleitear seu recebimento. 

 

II. PRELIMINARMENTE 

II.1. DO DESINTERESSE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Demonstra desinteresse na realização da audiência preliminar de conciliação, 

prosseguindo o feito com o julgamento antecipado do mérito, uma vez que trata-
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se de matéria exclusivamente de direito sem provas orais a serem produzidas em 

audiência, posto que já existe conjunto comprobatório mínimo aos autos quanto 

ao direito do autor. 

 

II.2. DO INTERESSE DE AGIR/DA TENTATIVA DO PLEITO PELA VIA 

ADMINISTRATIVA INFRUTÍFERA 

Em sua contestação, a Requerida alegou que, pelo fato de o autor ter deixado 

de apresentar a documentação exigida por Lei, carecia o mesmo de interesse de 

agir. Alegou ainda que “Compulsando atentamente os autos, em nenhum momento 

foi demonstrado e comprovado de forma contundente que a parte autora faz jus ao 

pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado extinto em 

virtude de inocorrência de mora por parte da Ré”.  

No entanto, não é tão simples requerer o benefício pelas vias 

administrativas e ter seu pedido deferido. Tanto, que serão demonstradas 

abaixo algumas das dificuldades evidentes que enfrentam os cidadãos ao 

solicitarem o seguro DPVAT pela via extrajudicial. 

Ademais, Excelência, através de uma pesquisa simples no Google, valendo-se 

dos termos “dificuldades no recebimento seguro DPVAT”, descobrimos que não é 

tão simples, como quer a Ré fazer crer, através de suas peças publicitárias, que as 

pessoas recebam o benefício a que tem direito. 

Jogando-se uma pá de cal nos argumentos trazidos pela Requerida, é nítido 

que a jurisprudência pátria, aplicando o princípio da inafastabilidade da 

apreciação pelo Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, não vacila em afastar a exigência de prévio 

requerimento administrativo, quiçá, do documento solicitado pela Ré. 

Neste sentido, é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, e que reflete o posicionamento consolidado nos Tribunais pátrios: 

ACIDENTE DE TRÂNSITO Seguro obrigatório - DPVAT Ação de 
cobrança de indenização referente ao seguro obrigatório [...] O 
direito de ação não é condicionado ao prévio requerimento na 
via administrativa, tampouco à eventual negativa de pagamento 
na citada via [...] Recurso da ré não provido e recurso da autora 
parcialmente provido.  

(TJ-SP - APL: 1943130620108260100 SP Relator: Renato Rangel 
Desinano, Data de Julgamento: 29/11/2012, 36ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012). (grifos 
nossos).  

 

RECURSO APELAÇÃO - SEGURO DE VIDA ACIDENTE DE 
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VEÍCULOS - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) DANOS PESSOAIS 
CAUSADOS POR VEICULO AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE - 
INDENIZAÇÃO [...] Não há necessidade, para se ingressar com 
ação judicial pleiteando o valor devido a título de 
indenização do seguro obrigatório DPVAT, do exaurimento 
da via administrativa. [...]  

(TJ-SP - APL: 41155620108260441 SP Relator: Marcondes 
D'Angelo, Data de Julgamento: 15/08/2012, 25ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 18/08/2012). (grifos 
nosso). 

 

Importante ressaltar que na época do acidente que ocasionou a lesão à vítima, 

o mesmo estava na cidade de Cocalzinho de Goiás, e seus familiares não tinham 

conhecimento de que precisavam fazer o Boletim de Ocorrência, estando ciente 

apenas quando fora dar entrada no Seguro de forma administrativa, já em meados 

de abril/maio de 2019, fato este que será melhor trabalhado nos tópicos 

posteriores. 

Destarte, diferentemente do que fora alegado pela Ré, os demais documentos 

são perfeitamente aptos a comprovar a veracidade de todas as informações 

trazidas, em especial, do acidente e invalidez do Requerente, sendo esta 

constitutiva do seu direito, requerendo, para tanto, que seja rejeitada a preliminar 

de falta de pressuposto processual. 

 

III. DO MÉRITO 

III.1. DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Em breve síntese, a Requerida traz aos autos a alegação de que o Boletim de 

Ocorrência apresentado trata-se de mera certidão e que fora registrado 06 meses 

depois do ocorrido, suscitando que este foi relatado pelo autor conforme sua 

conveniência, haja vista ter sido “elaborado através dos fatos narrados pelo mesmo 

de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado prestassem 

depoimento”, em uma tentativa de torná-lo inválido. 

 O que ocorreu de fato, Excelência, foi que o Requerente retornou à cidade de 

Porto da Folha, estado de Sergipe, somente 02 (dois) meses depois do acidente, 

ou seja, janeiro/2019 e, apenas em abril/2019, resolveu procurar a Seguradora 

para reaver o valor do seguro, ocasião em que tomou conhecimento que deveria 

registrar o Boletim de Ocorrência relatando o acontecido, o que aconteceu em 15 

de maio de 2019. 

Não obstante, conforme incansavelmente demonstrado em todos os 

documentos aqui anexados, o BO apresentado preenche perfeitamente todos os 
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requisitos previstos no site da própria Requerida, além de que não há óbice para 

que a própria vítima venha a registrar o Boletim de Ocorrência. 

O site da seguradora traz como requisitos: 

1. a identificação e assinatura da autoridade competente (Delegado de Polícia, Escrivão 
ou outro agente policial); 

2. identificação do comunicante do fato (nome completo, identidade, CPF e endereço); 
3. identificação do veículo causador do acidente, número da placa, chassi e nome do 

proprietário do veículo, exceto para os casos de veículo não identificado; 
4. a identificação completa da vítima (nome completo, identidade, CPF e endereço); 
5. a identificação completa das testemunhas (nome completo, identidade, CPF e 

endereço), caso existam; 
6. a data correta do acidente e o horário; 
7. a narrativa de como ocorreu o acidente, como foi prestado o socorro e o hospital para 

onde a vítima foi levada. 
 

Ou seja, vislumbra-se, perfeitamente, que em momento algum a Seguradora 

faz menção ao fato de que o Boletim de Ocorrência deve ser registrado 

imediatamente após o acidente e/ou que este deve ser feito por terceiros, o que o 

torna perfeitamente legítimo, inclusive porque fora totalmente admissível 

quando da propositura do requerimento administrativo. 

Outrossim, destaca a seguinte observação: “Para pedidos do Seguro DPVAT 

recebidos até 30/09/2019, se o registro foi feito após o acidente, por ato 

declaratório, será indispensável a apresentação de documentos adicionais (clique 

aqui e veja quais são), emitidos na data do acidente, ratificando a sua existência, 

circunstâncias e participação da vítima. Após 30/09/2019, a comprovação do ato 

declaratório não será mais exigida.” 

Na aba onde consta “clique aqui e veja quais são”, recebemos a informação:  

- Atendimento e/ou remoção pelo Corpo de Bombeiros, ou 
- Atendimento pela Polícia Militar, ou 
- Atendimento pela Polícia Civil, ou 
- Atendimento e/ou remoção pela Polícia Rodoviária Federal, ou 

- Atendimento e/ou remoção pelos “Anjos do Asfalto”, ou concessionárias de vias públicas 
ou similares, ou 
- Remoção pelo SAMU, ou 

- Remoção pela Defesa Civil, ou 
- Inquérito Policial, ou 

- Aviso de sinistro em seguradora do ramo auto, ou 
- Laudo Cadavérico, ou 
- Outro documento que evidencie que o acidente relatado no B.O. *por ato 

declaratório de fato ocorreu na data/local informado. 
ATENÇÃO: Os documentos acima, inclusive os emitidos pela rede de atendimento 
médico-hospitalar, deverão ser produzidos imediatamente após o acidente e 
permitir a comprovação do nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões. 
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Ao observar o RELATÓRIO MÉDICO emitido pelo Hospital Estadual de 

Urgência de Anápolis Dr. Henrique Santillo, pode-se observar que o mesmo traz 

todas as informações aqui perqueridas, sendo perfeitamente apto a comprovar a 

veracidade dos fatos, de acordo com os requisitos exigidos pela própria 

seguradora. 

Ainda é solicitada uma “Declaração de Proprietário do Veículo”, que deve 

ser assinada pelo proprietário, com firma reconhecida, no entanto, como 

mencionado na exordial, após o acidente e retorno à cidade de Porto da Folha, o 

Sr. Sebastião perdeu seu contato com o proprietário do veículo e ex patrão, o que 

o levou a escrever uma declaração a próprio punho alegando não ser proprietário, 

registrando em Cartório, que encontra-se em posse da Requerida, motivo pelo 

qual não consta dos autos, o que, aparentemente, não teve validade alguma, já que 

seu pedido fora indeferido. 

Ab initio, o relatório médico do paciente traz de forma minuciosa todas as 

lesões sofridas, bem como atesta que as mesmas foram provenientes de acidente 

de motocicleta, após o paciente ter sido conduzido pelo SAMU, em data suso 

mencionada.  

Como se não bastasse, a própria jurisprudência pátria entende não ser 

imprescindível a apresentação do Boletim de Ocorrência, quando existem outras 

provas cabais do acidente ocorrido. Vejamos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT – ALEGAÇÃO DE FALTA DE DOCUMENTO 
IMPRESCINDÍVEL A FIM DE COMPROVAR O ACIDENTE – 
DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA – PRONTUÁRIOS MÉDICOS – PROVAS 
SUFICIENTES A DEMONSTRAR O NEXO DE CAUSALIDADE 
ENTRE A INVALIDEZ E O ACIDENTE DE TRÂNSITO – 
INADIMPPLÊNCIA DO PRÊMIO DO SEGURO QUE NÃO OBSTA O 
RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO, AINDA QUE A VÍTIMA SEJA 
PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO ENVOLVIDO NO ACIDENTE – 
SÚMULA 257 DO STJ – PRECEDENTES – RECURSO DESPROVIDO.  

(TJPR – 9ª C. Cível – 0006209-3.2018.8.16.0173 (Acórdão), 
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto, Data de 
Julgamento: 28/02/2019, 9ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
01/03/2019). 

 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA (DPVAT). BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE. NEXO DE CAUSALIDADE 
CONFIGURADO. PERÍCIA JUDICIAL. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA. 1. A juntada do boletim de ocorrência de forma 
incompleta ou a elaboração dele após um longo período da 
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data da ocorrência do acidente, por si só, não implica a 
improcedência do pedido indenizatório. 2. O pagamento de 
indenização do seguro DPVAT está condicionado a prova do 
acidente e o dano decorrente deste. Os documentos colacionados 
aos autos, quando do ajuizamento da demanda, juntamente com 
a perícia judicial realizada no curso da lide, são suficientes para 
demonstrar o nexo de causalidade. 3. Recurso de apelação não 
provido. 

(TJ-PE – AC: 5382498 PE, Relator: Alberto Nogueira Virgínio, 
Data do Julgamento: 19/02/2020, 2ª Câmara Cível, Data da 
Publicação: 11/03/2020). 

 

Ou seja, perfeitamente possível o regular prosseguimento do feito, mesmo que 

o BO tenha sido realizado em data posterior ao acidente, pois devidamente 

comprovado que o Sr. Sebastião fora vítima deste no dia 14 de novembro de 2018, 

vindo a ter sua perna esquerda amputada – imagens em anexo –, bem como 

retirada do material síntese do 5º metacarpofalangeno da mão esquerda, sendo 

certo seu direito ao recebimento do Seguro DPVAT, restando claro que a 

Requerida está apenas tentando uma manobra de não cumprir com a sua 

responsabilidade, deixando, mais uma vez comprovada a burocracia que os 

cidadãos enfrentam ao tentar requerer o benefício administrativamente. 

Não conceder o benefício ao Requerente seria dá-lo uma punição dupla, uma 

vez que já deixou perfeitamente comprovado que foi vítima de acidente de 

motocicleta, perdendo, inclusive, sua perna esquerda e tendo seu dedo ficado com 

lesões. 

Ademais, para propor a presente demanda, bastaria o Autor ter juntado aos 

autos a simples prova do acidente e do dano decorrente, conforme preceitua o 

artigo 5º da Lei nº 6.194/74, o que logrou fazer, requisitos que foram 

preenchidos, conforme se extrai do Boletim de Ocorrência, do Relatório Médico, 

bem como dos demais documentos coadunados. 

Sendo assim, inconceptível requer a improcedência total do pedido inicial, 

sendo este indeferido por falta de documentos indispensáveis, como assim aduz a 

Requerida, eis que o Autor não somente juntou os documentos básicos para 

ingressar com a presente ação, mas também anexou outros documentos que 

permitem ao Magistrado conhecer a extensão da invalidez provocado pelo 

referido acidente. 

Se mesmo assim V. Exª entender que os documentos apresentados pelo Autor 

são insuficientes, requer seja oficiado o HOSPITAL ESTADUAL DE URGÊNCIAS DE 

ANÁPOLIS DR. HENRIQUE SANTILLO, com tel nº (62) 3311-9100, e-mail: 

contato@hospitaldeurgencias.com.br, no endereço Av. Brasil Norte, 3105, 
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Cidade Universitária, Anápolis-GO, CEP 75.083-440, para que o mesmo 

apresente, além do Relatório Médico, todo o prontuário do paciente, de forma 

mais detalhada, onde será demonstrada a situação em que o mesmo chegou ao 

hospital, quem o levou, entre outras informações que corroborarão com os relatos 

até aqui feitos. 

Caso ainda assim não se proceda, que seja o Sr. Sebastião submetido a uma 

perícia médica para avaliar a lesão.  

 

III.2. DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML – QUANTIFICAÇÃO DA LESÃO 

Foi arguído pela parte Requerida que o Autor não juntou documento 

conclusivo quanto ao direito de receber na íntegra o valor do teto indenizatório 

quanto à invalidez de caráter permanente, no entanto, o mesmo teve sua perna 

esquerda AMPUTADA, o que fez com que não pudesse ser reinserido no mercado 

de trabalho e estar recebendo um benefício vinculado ao INSS, após passar por 

perícia médica que corroborou com tais informações. 

Acerca da desnecessidade do laudo do IML em relação ao percebimento de 

indenização relativa ao Seguro DPVAT, tem-se o seguinte entendimento: 

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA – JUSTIÇA GRATUITA – PESSOA 
FÍSICA – DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-
FINANCEIRA – EXIGÊNCIA DE PROVA DA SUA NECESSIDADE – 
NÃO CABIMENTO – INEXISTÊNCIA DE MOTIVOS – SEGURO 
DPVAT – PEDIDO PRÉVIO NA ESFERA ADMINISTRATIVA – 
EXISTÊNCIA DE PROVA – INTERESSE DE AGIR – PRESENÇA – 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML – IRRELEVÂNCIA – INÉPCIA DA 
INICIAL – NÃO OCORRÊNCIA – RECURSO DE APELAÇÃO 
PROVIDO. – Para a concessão do benefício da justiça gratuita, 
basta a simples afirmação da parte que não possui condições de 
arcar com as despesas do processo, sem prejuízo próprio ou de 
sua família, cabendo à parte contrária, por se tratar de presunção 
relativa, comprovar a inexistência ou a cessação do alegado 
estado de pobreza, ou ao Juiz averiguar a veracidade do alegado 
através de apuração iniciada de ofício, se houver motivos para 
tanto – Para a propositura da ação de cobrança de indenização 
correspondente a seguro DPVAT faz-se necessária a 
comprovação de prévio pedido administrativo à seguradora, o 
que, aliás, se deixa de exigir se a seguradora contesta o pedido, 
pois surge, aí, o interesse de agir superveniente – Para a 
propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é 
indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML, 
motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial, em 
ação de tal natureza, tão só porque não veio instuída com tal 
documento. 

(TJ-MG – AC: 10105140398741001 MG, Relator: Evandro Lopes 
da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 01/08/2019, Data de 
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Publicação: 09/08/2019).  

Ademais, de acordo com a TABELA DE GRADAÇÃO vinculada aos autos pela 

própria Requerida, a perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 

superior e de um membro inferior deve ter cobertura de 100%, ou seja, fazendo 

jus ao pagamento do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).   

Uma vez comprovado que o autor teve um membro inferior amputado e um 

membro superior danificado no mesmo evento, qual seja, o acidente de 

motocicleta, é que faz jus à percepção do teto, com valor suso mencionado, qual 

seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

IV. DAS CONCLUSÕES E DOS PEDIDOS  

Isto posto, reitera todos os pedidos feitos na inicial, com o regular 

prosseguimento do feito, com o julgamento antecipado da lide, nos termos do que 

dispõe o artigo 355, I, do CPC, tendo em vista que a demanda versa sobre matéria 

exclusivamente de direito. 

Requer, ainda, data máxima venia, caso V. Exª julgue necessário, de intimar o 

HOSPITAL ESTADUAL DE URGÊNCIAS DE ANÁPOLIS DR. HENRIQUE SANTILLO, 

no endereço Av. Brasil Norte, 3105, Cidade Universitária, Anápolis-GO, CEP 

75.083-440, para que o mesmo apresente, além do relatório médico, todo o 

prontuário do paciente, de forma mais detalhada.  

Caso ainda assim não se proceda, que seja o Sr. Sebastião submetido a uma 

perícia médica para avaliar as lesões.  

 

Termos em que, 

Pede e aguarda deferimento. 

 

Porto da Folha, Estado de Sergipe. 07 de junho de 2020. 

 

ELISMARA DA SILVA CARDOSO 

OAB/SE 10.593 
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PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Controverte-se neste feito, tão somente, a (in)existência do nexo de causalidade existente entre o sinistro descrito

na peça de ingresso e existência de sequelas de caráter permanente impingidas ao Requerente para a finalidade de

enquadramento nos termos delineados na tabela anexa à Lei n. 6.194/1974, conforme Súmula n. 474 do Superior

Tribunal de Justiça. Logo, na forma do art. 373, I, do Código de Processo Civil, recai sobre o Requerente o ônus

probatório neste tocante. Em razão dos elementos constantes dos autos, mormente os acostados às fls. 14/20,

imperiosa a intimação dos Litigantes a fim de que indique se compreendem no sentido da confecção de laudo pericial

ou demais elementos probatórios, justificando-se suficientemente a imprescindibilidade. Destarte, intimem-se as

Partes a fim de que, no prazo comum de até 15 (quinze) dias, manifestem-se quanto aos termos desta decisão

saneadora, postulando-se, justificadamente, a eventual confecção de demais elementos probatórios, sob pena de

julgamento meritório antecipado, a teor do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Nº Processo 202080000570 - Número Único: 0000560-79.2020.8.25.0062
Autor: SEBASTIÃO DE OLIVEIRA GOMES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

DECISÃO

Cuida-se de  manejada por DEMANDA CONDENATÓRIA EM REPARAÇÃO SECUTIRÁRIA SEBASTIÃO DE

 em face da .OLIVEIRA GOMES SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO - DPVAT

Narra a inicial que, em , o , enquanto conduzia a14 de novembro de 2018 Requerente

motocicleta do seu então empregador, colidindo abruptamente com o chão, ocasionando-lhe

politraumatismo. Arremata que deste sinistro advieram sequelas que traduzem redução

funcional permanente em razão da amputação da perna esquerda - fls. 15/8 e 20. Ante

este quadro, postulou administrativamente a reparação securitária que, a seu juízo,

ser-lhe-ia devida, não logrando percepção de qualquer.

Requereu, diante do exposto, a condenação da  ao pagamento da quantia de queRequerida

compreende ser necessária à reparação securitária, porquanto discorde da conclusão

empreendida pela .Demandada

Deferida a gratuidade judiciária – fls. 37/8.

 às fls. 44/50.  às fls. 77/84.Resposta Réplica

Suficiente relatório. .Avança-se ao saneamento e organização do feito

Perlustrando os autos, observa-se que o feito não comporta incidência das hipóteses dos

arts. 354 a 356 do Código de Processo Civil, impondo-se o saneamento do feito, na

esteira do art. 357 do Diploma Processual Civil.

Ao viso da Resposta, visualiza-se que a  não ventilou preliminares. IstoRequerida

porque a matéria agitada sob o tópico "da ausência de laudo do IML quantificando a

" se insere no desate meritório atinente à eventual desincumbência ou não quantolesão

ao ônus probatório.

.Pois bem

Controverte-se neste feito, tão somente, a (in)existência do nexo de causalidade

existente entre o sinistro descrito na peça de ingresso e existência de sequelas de

 impingidas ao  para a finalidade de enquadramento noscaráter permanente Requerente

termos delineados na tabela anexa à Lei n. 6.194/1974, conforme Súmula n. 474 do

Superior Tribunal de Justiça.

, na forma do art. 373, I, do Código de Processo Civil, recai sobre o  oLogo Requerente

ônus probatório neste tocante. Em razão dos elementos constantes dos autos, mormente os

acostados às fls. 14/20, imperiosa a intimação dos  a fim de que indique seLitigantes

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001051599-97. fl: 1/2
em 08/06/2020 às 14:06:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA  BASTOS DE CASTRO, Juiz(a) de Porto da Folha, 
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compreendem no sentido da confecção de laudo pericial ou demais elementos probatórios,

justificando-se suficientemente a imprescindibilidade.

, intimem-se as  a fim de que, no prazo comum de ,Destarte Partes até 15 (quinze) dias

manifestem-se quanto aos termos desta decisão saneadora, postulando-se,

justificadamente, a eventual confecção de demais elementos probatórios, sob pena de

julgamento meritório antecipado, a teor do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

Documento assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA BASTOS DE
, conforme art. 1º, III,CASTRO, Juiz(a) de Porto da Folha, em 08/06/2020, às 14:06:50

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001051599-97.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001051599-97. fl: 2/2
em 08/06/2020 às 14:06:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA  BASTOS DE CASTRO, Juiz(a) de Porto da Folha, 
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  17/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2722804/ 2020-02015/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA/SE 

  

Processo: 202080000570 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEBASTIAO DE OLIVEIRA GOMES, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 

devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 

na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 

11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 

referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PORTO DA FOLHA, 16 de junho de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELISMARA DA SILVA

CARDOSO - 10593}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA DA 

COMARCA DE PORTO DA FOLHA, ESTADO DE SERGIPE 

 

 

Processo: 202080000570 

Requerente: Sebastião de Oliveira Gomes 

Requerida: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. 

 

 

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA GOMES, devidamente qualificado nos autos do 

processo acima epigrafado, neste ato representado por sua advogada que abaixo 

subscreve. em que litiga com SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, alhures qualificada, vem, respeitosamente, à presença de V. 

Exª., em cumprimento ao despacho de fls. 87, manifestar-se nos seguintes termos:  

 

A parte autora foi vítima de acidente de trânsito, encontrando-se totalmente 

inválido, e, mesmo tendo solicitado seu benefício do seguro DPVAT de forma 

administrativa, teve o mesmo INDEFERIDO, razão pela qual, ajuizou a presente 

demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do mesmo.  

 

Ocorre que, mesmo com todos os documentos e provas juntados, restou 

controvertida a (in)exitência de nexo de causalidade entre o sinistro descrito e a 

existência de sequelas de caráter prmanente causadas ao Requerente, no que tange 

o enquadramento nos termos delineados na tabela anexa à Lei n. 6.194/1974, 

conforme Súmula n. 474 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da invalidez sofrida pelo Requerente, 

requer o mesmo que este Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão 

público, para a realização da perícia, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como 

quantificar a lesão sofrida.  

 

Quanto ao custeio do referido laudo pericial, o autor não tem condições de arcar 

com o mesmo, haja vista que isto comprometeria seu sustento e de sua família, 

além de que isto tornaria inviável o acesso da vítima à Justiça. Ademais, sendo 

reconhecida a possibilidade de inversão do ônus da prova, caberia à seguradora a 

responsabilidade de demonstrar o grau da invalidez sofrido pelo autor. 
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Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Porto da Folha, Estado de Sergipe. 22 de junho de 2020. 

 

ELISMARA DA SILVA CARDOSO 

OAB/SE 10.593 
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202080000570

 

DATA:

  25/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Desta feita, julga-se PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, conduzindo o feito à EXTINÇÃO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, desembocando na

CONDENAÇÃO da Requerida ao pagamento do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título de

reparação securitária, corrigidos monetariamente pelo INPC desde o evento danoso (14/11/2018) até a data do

efetivo pagamento, conforme Súmula 580 do STJ, e juros de mora de 1% ao mês desde a citação até a data do

efetivo pagamento nos moldes da Súmula 426 do STJ[1]. Custas e honorários, estes arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação (art. 86, caput, do Código de Processo Civil), pela Requerida. Após o trânsito,

expeça-se guia para recolhimento das custas derradeiras.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Porto da Folha

Nº Processo 202080000570 - Número Único: 0000560-79.2020.8.25.0062
Autor: SEBASTIÃO DE OLIVEIRA GOMES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Cuida-se de  manejada por DEMANDA CONDENATÓRIA EM REPARAÇÃO SECUTIRÁRIA SEBASTIÃO DE

 em face da .OLIVEIRA GOMES SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Narra a inicial que, em , o  foi vítima de um sinistro14 de novembro de 2018 Requerente

em via rodoviária terrestre enquanto conduzia um automotor do seu ex-empregador - fls.

15/8. Em razão deste evento, o  experimentou redução funcional permanenteDemandante

ocasionado pela amputação da perna esquerda - fl. 20. Ante este quadro, postulou-se

administrativamente a reparação securitária que, a seu juízo, ser-lhe-ia devida, não

logrando percepção de qualquer valor neste particular, ao argumento de que haveria

pendência documental – fls. 13/4 e 19.

Requereu, diante do exposto, a condenação da  ao pagamento da quantia de queRequerida

compreende ser necessária à reparação securitária, ademais de valor a título de

compensação pecuniária por danos morais que lhe foram supostamente inflingidos.

Deferida a gratuidade judiciária – fls. 37/8.

 – fls. 44/9.  às fls. 77/84.Resposta Réplica

 às fls. 87/8. Pedido de confecção de laudo pericial à fl. 90.Decisão saneadora

Suficiente relatório. .Avança-se à fundamentação e decisão

2. FUNDAMENTAÇÃO

De antemão,  que os autos comportam exercício de cognição exauriente,observa-se

autorizando julgamento antecipado do mérito, na forma do art. 355, I, do Código de

Processo Civil, mormente porque inexistentes preliminares/prejudiciais.

Sabido que o  é seguro de modalidade obrigatória constituído com o fito deDPVAT

indenizar vítimas de danos pessoais, tais como morte ou invalidez permanente,

ocasionados, , por .exclusivamente acidente de veículos automotores de via terrestre

Para a averiguação acerca do correto pagamento do seguro obrigatório pleiteado,

necessário aferir qual, , é a legislação aplicável ao caso e, consequentemente,de fato

qual o valor devido a título de seguro DPVAT.
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, cumpre salientar que o seguro obrigatório  foi regulamentado pela Nesta ordem DPVAT Lei

, a qual foi alterada pela , posteriormenten. 6.194/74 Medida Provisória n. 340/2006

convertida na .Lei n. 11.482/2007

 o acidente que vitimou o  ocorreu em ouIn casu, Requerente , 14 de novembro de 2018

seja, sob a égide da , que alterou o  eLei n. 11.482/2007 art. 3º da Lei n. 6.194/1974

estabeleceu o   de  para osquantum máximo R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

casos de indenização por  e  – em suas múltiplas modalidades.morte invalidez permanente

Eis o disposto no retro citado dispositivo:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro

estabelecido no art. 2º desta lei compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e

despesas de assistência médica e suplementares, nos

:valores que se seguem, por pessoa vitimada

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no

caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

;- no caso de invalidez permanente

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) -

como reembolso à vítima - no caso de despesas de

assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas.

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do

, deverão ser enquadradas na tabela anexa a estacaput

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a

invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas

anatômicas ou funcionais, observado o disposto

abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corporais previstos na tabela anexa,

correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor

máximo da cobertura;

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso

anterior, procedendo-se, em seguida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a

setenta e cinco por cento para as perdas de

repercussão intensa, cinquenta por cento para as de

média repercussão, vinte e cinco por cento para as de
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leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de

dez por cento, nos casos de sequelas residuais. 

§ 2º  O seguro previsto nesta Lei não contempla as

despesas decorrentes do atendimento médico ou

hospitalar efetuado em estabelecimento ou em hospital

credenciado ao Sistema Único de Saúde - SUS, mesmo

que em caráter privado, sendo vedado o pagamento de

qualquer indenização nesses casos. (destaques não

constantes do original)

, para o caso de  consequente de acidente na condução deDestarte invalidez permanente

veículo posterior à Lei n. 11.482/2007, o teto indenizatório é de R$ 13.500,00 (treze

, em obediência ao princípio do   devendo, mil e quinhentos reais) tempus regit actum,

, ser realizado o laudo pericial para o escorreito dimensionamento do ainda grau de

. Lado outro, na situação de , comprovado o nexo de causalidade,invalidez morte

evidencia-se hipótese de cabimento mais facilmente enquadrável na tabela anexa ao

diploma legislativo regente, dispensando-se quaisquer lucubrações outras.

.Avança-se

Ao viso dos elementos constantes dos autos, evidencia-se a existência do sinistro em

via terrestre que vitimara o , conforme documentos de fls. 15/8, aduzindoRequerente

existência de . Verifica-se que Relatório clínico acostado à fl. 17,nexo de causalidade

confeccionado pelo Hospital Estadual de Urgências de Anápolis Dr. Henrique Santillo, é

minudente quanto à descrição fática, aduzindo que o quadro descrito deriva de trauma

decorrente de acidente automobilístico, evoluindo-se para amputação de membro inferior

esquerdo ao nível da coxa.

, a Carteira de Trabalho e Previdência Social apresentada às fls. 32/3 indica aAdemais

anterior mantença de pacto laboral na cidade de Cocalzinho de Goiás/GO, conforme

descrito na peça inaugural, cidade na qual ocorrente o sinistro, a teor do Boletim de

Ocorrência de fl. 15.

Neste sentido, inteiramente despicienda a submissão do  à exame pericial emDemandante

razão da desnecessidade de se averiguar repercussão quanto à redução funcional

porquanto a supressão integral de um dos membros inferiores implique enquadramento no

percentual de 100% (cem por cento) da tabela anexa à Lei n. 6.194/1974.

, na hipótese dos autos, não se visualiza quaisquer impedimentos ao deferimentoPortanto

da integralidade da reparação securitária em benefício do , não agregando a Requerente

 aos autos quaisquer elementos capazes de aniquilar a pretensão autoral, nãoRequerida

se desvencilhado do ônus imposto pelo art. 373, II, do Código de Processo Civil.

Partindo das premissas retro alinhavadas, conclui-se que existe crédito a ser quitado

em benefício do  na monta de , aRequerente R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

título de reparação securitária.

3. DISPOSITIVO

Desta feita, , conduzindo o feito à julga-se PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial

, com fulcro no art. 487, I, do Código de ProcessoEXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

Civil, desembocando na  da  ao pagamento do valor de CONDENAÇÃO Requerida R$ 13.500,00

, a título de reparação securitária, (treze mil e quinhentos reais) corrigidos

 pelo  monetariamente INPC desde o evento danoso (14/11/2018) até a data do efetivo

  e  ,pagamento conforme Súmula 580 do STJ, juros de mora de 1% ao mês desde a citação até

 nos moldes da .a data do efetivo pagamento Súmula 426 do STJ[1]

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001155290-57. fl: 3/4
em 25/06/2020 às 21:25:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA  BASTOS DE CASTRO, Juiz(a) de Porto da Folha, 

p. 98



 e , estes arbitrados em  sobre o Custas honorários 15% (quinze por cento) valor da

 , pela .condenação (art. 86, caput, do Código de Processo Civil) Requerida

Após o trânsito, expeça-se guia para recolhimento das custas derradeiras.

,  e .Publique-se registre-se intime-se

REsp 1120615 PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,[1]

DJe 26/11/2009 (julgado sob o rito do art. 543-C do CPC).

 

Documento assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA BASTOS DE
, conforme art. 1º, III,CASTRO, Juiz(a) de Porto da Folha, em 25/06/2020, às 21:25:38

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001155290-57.
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